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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 06/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 11/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 09/09/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” 

 
 

O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, Estado do Santa Catarina, inscrito no CNPJ 

sob n.º 76.978.881/0001-81, através da Secretaria de Saúde, sediado Rod. SC 437, Km 8, s/nº - 

Centro - Pescaria Brava - SC, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Deyvisonn da 

Silva de Souza, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO, para atender à 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a  AQUISIÇÃO DE 01 UM 

VEÍCULOS 0 KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PESCARIA BRAVA, CONFORME DESCRIÇÃO DO TEM QUE SEGUE ABAIXO: 

 

ITEM  QUANTIDADE PREÇO MÉDIO  

AUTOMÓVEL 0 KM (MÍNIMO ANO 
DE 2021) – 05 LUGARES, 04 PORTAS 
, BIOCOMBUSTÍVEL, MOTORIZAÇÃO 
1.0 A 1.3, POTÊNCIA  MÍNIMA 80 CV 

NA GASOLINA OU 80 CV NO 
ETANOL, COR BRANCA, PÁRA-

CHOQUE TRASEIRO E DIANTEIRO 
NA COR DO VEÍCULO, CÂMBIO 

MANUAL DE 5 VELOCIDADES MAIS 
A RÉ, TRIO ELÉTRICO. 

TRAVAS ALARMES, VIDROS (NAS 
PORTAS DIANTEIRAS), AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, FREIOS 

ABS E AIRBAG DUPLO NA 
DIANTEIRA, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS MÍNIMA DE 2.370 MM, 

APARELHO DE SOM COM ENTRADA 
USB + BLUETOOTH E DEMAIS 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS. 

PORTA MALAS COM NO MÍNIMO 
280 LITROS E JOGO DE TAPETES 

ORIGINAL DO VEÍCULO. 

01 R$: 66.067,50 

   

 

1.1. O veículo deverá ser entregue emplacado, licenciado e com o adesivo do 

símbolo do Município de Pescaria Brava e logo abaixo com os dizeres 

“VIGILÂNCIA SANITÁRIA” (ANEXO V), nas duas portas dianteiras e o 

símbolo da Vigiância Sanitária nas duas portas traseiras pronto para uso. 

 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
09/09/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
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Local da Sessão Pública: https://comprasbr.com.br/  

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 

Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 

Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

É Pregoeiro, deste Município, Fabricio Eufrazio, designado pela Portaria nº 083/2021, publicada no 

Diário Oficial. 

 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DA SESSÃO PÚBLICA  

 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://comprasbr.com.br.  

 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 09/09/2021 às 09:00, 

no site https://comprasbr.com.br/ , nos termos das condições descritas neste Edital. 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE 01 UM VEÍCULOS 0 KM 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: https://comprasbr.com.br e www.pescariabrava.sc.gov.br. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

ComprasBR e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone nº (48) 98840-4017. 

  

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelas 

Secretaria Municipal de Saúde - Patrimônio, telefone nº (48) 3646-2010. 

 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, 

observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas 

neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
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3.2.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

3.3 Os lances deverão ser apresentado com valor mínimo de 100 reais. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 

que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 

sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro, entregues em loco 

das 07h00 às 13h00, na Rod. SC 437, Km 8, s/nº - Centro - Pescaria Brava - SC, ou 

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@peacariabrava.sc.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 A Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar 

a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 

PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 

poderes de representação da impugnante. 

 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente 

ao e-mail: licitacao@pescariabrava.sc.gov.br 

 

4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Saúde. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento no sistema ComprasBR 

 

5.2 Poderão participar deste Pregão fabricantes ou concessionárias, em conformidade 

com a Deliberação CONTRAN nº 64 de 30/05/2008 e a Lei n. 6.729/79, também 

conhecida como Lei Ferrari; 
 

5.3 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos/Atas de Registro 

de Preços, na forma da legislação vigente; 

 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, 

 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 

5.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá assinalará “sim”, em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

a) Que o representante que se cadastrou no sistema pode desempenhar as funções que o 

processo exige 

 

b) E que a empresa  reúne todos os requisitos exigidos no ato convocatório para a 

habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômica financeira, fiscal 

e trabalhista. 

 
 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através 

do site “http://comprasbr.com.br”. 

 

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

6.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de PESCARIA BRAVA/SC, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando 

marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 

com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sessão pública do Pregão. 

 

7.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 

ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 

prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 

PESCARIA BRAVA. 

 

7.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

7.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 No dia nove dias de setembro de 2021 às 09:00, horário de Brasília-DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando da Pregoeiro, com a divulgação das propostas 

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
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8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO ”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

8.10 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública 

8.10.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários, na 

hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida , a fase de lances será 

encerrada automaticamente. 

 

8.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Administração do município. 

 

8.12 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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8.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

 

8.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

8.18.1 no pais; 

8.18.2 por empresas brasileiras;  

8.18.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.18.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.19 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

 

8.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

8.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.22 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 

 

10.2 Os documentos apresentados terão valor de cópia simples, caso seja necessário 

comprovação de autenticidade o pregoeiro poderá solicitar envio da documentação original 

nos termos do item 12 do presente edital  

 
 

10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

10.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

10.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.6 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, devidamente registrado em Cartório 

ou Junta Comercial em se tratando de sociedades civis e/ou comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Poderá ser 

apresentado contrato social consolidado e alterações posteriores; 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 
 

d) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa 

DNRC nº 103/2007, exclusivamente às empresas que desejarem fazer uso dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/06. 

 
10.7 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em: 

 

10.7.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 

(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento.  

 

10.8 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com situação regular 

perante a SRF – Secretaria da Receita Federal; 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal/Estadual/Federal, na forma da lei; 

 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – CRF/FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

10.9 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

10.11 No julgamento da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

 
10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 
10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 

11.1.1 Os documentos de habilitação solicitados preferencialmente deverão ser anexados no 

Portal de Licitações, endereço “http://comprasbr.com.br” quando do cadastramento da 

proposta de preço.  

 

11.1.2 É de suma importância que os licitantes mantenham sua habilitação atualizada junto ao 

portal para que o Pregoeiro possa consultar na fase de habilitação a regularidade da empresa 

vencedora e dar prosseguimento ao certame.  

 

11.1.3 Os originais dos documentos exigidos neste edital, tudo devidamente preenchido e 

assinado por quem de direito, deverão ser enviados por e-mail 

(licitacao@pescariabrava.sc.gov.br) em até 2 horas após o processo de disputa sob pena de 

desclassificação. 

 

11.2  Do envio da proposta: 

Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora 

marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 

de propostas.   

 

11.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

  

a. conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total por lote, sendo que:   
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b. no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação;   

 

c. conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a 

especificação complementar do objeto cotado;   

 

d. conter a marca do produto cotado;  

 

11.2.2. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura desta licitação.   

 

11.2.3. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

 

11.2.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances 

inseridos durante a sessão pública.   

 

11.2.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua 

desconexão.   

 

11.2.6. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-

se-ão os prazos estipulados neste edital.   

 

11.2.7. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no máximo 04 

(quatro) casas decimais após a vírgula.    
 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 

12.1 Em atendimento a lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, somente será solicitado o 

envio da documentação original caso haja necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital apresentados no item 10. 

 

12.1.1 Caso o pregoeiro solicite tal documentação, eles deverão ser enviado das seguinte 

forma: 

12.1.1.1  original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser 

apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

solicitação da pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: : Rod. 

SC 437, Km 8, s/nº - Centro - Pescaria Brava - SC Aos cuidados do 

departamento de Licitações, aos cuidados do pregoeiro responsável: 

Fabricio Eufrazio. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado 

e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 
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12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 

pregoeiro o declarará vencedor. 

 

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

13 DOS RECURSOS 

 

13.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário 

próprio do Portal de Licitações, explicitando sucintamente suas razões, após o término 

da sessão de lances.  

 

13.2 A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.   

13.3 A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 

pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 

por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões 

em igual número de dias.  

13.4 Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa 

ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal 

será aberta por ocasião da retomada da sessão publica do pregão. 

13.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  

13.6 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

13.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

13.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.  

13.9 Decairá do direito de impugnar perante a Adminstração, os termos desta 

licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, 

falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso.    

 
 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 

 

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 

pela Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

 

16  DO PAGAMENTO 

 

16.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da nota 

fiscal devidamente atestada dos itens requisitados. A nota fiscal deverá ser eletrônica e indicar o 

número do banco, agência e conta corrente, para emissão da respectiva ordem 

bancária de pagamento. 
 

16.2 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da contratada em relação às condições de 

habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e 

juntado aos autos do processo. 

 
16.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 

devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der 

por culpa da contratada. 

 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1 A despesa para eventual aquisição do objeto licitado correrá por conta das dotações 

orçamentárias do exercício de 2021. 

 

(43)  4.4.90.00.00.00.00.00.5002 

(37). 4.4.90.00.00.00.00.00.5038 
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18 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

18.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

18.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 

(cinco) dias após o seu recebimento. 

 

18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 

Setor de Compras e licitações do Município de Pescara Brava a partir de 05 (cinco) dias após o 

protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

18.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 

social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 

representante. 

 

18.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Saúde. 

 

19 DAS PENALIDADES 

 

19.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

sanções administrativas: 

 

19.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, 

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

 

b) cancelamento do preço registrado em ata; 

 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no 

prazo de até cinco anos. 

 

19.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

19.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo 

dia; 

 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

 

19.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 

fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública 

estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do 

instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a administração de até  cinco anos e descredenciamento do  

Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante  que apresentar documentação falsa, não mantiver a 

proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, 

de 2002. 

 

19.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 

também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 

contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

 

19.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 

parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 

após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

 

19.2.  Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa no respective processo,  no 

prazo  de  cinco dias  úteis, contado  da notificação. 

 

19.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores 

mantido pela Administração. 

 

19.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 

 

20 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

20.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PESCARIA BRAVA o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

 

20.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

20.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Saúde. 

 

20.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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20.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

 

20.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

20.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

PESCARIA BRAVA. 

 

21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

21.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de 

Licitações para retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após a 

assinatura do contrato decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, 

serão inutilizados. 

22.2 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 

proposta relativa ao presente pregão. 

22.3 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

22.4 resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio. 

22.5 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

No interesse do Município, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 

poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

22.6 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 

partes o Foro da cidade de Laguna, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

22.7 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 

poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone: (048) 3647-6312, nos 

dias úteis, em horário de expediente, qual seja, das 07:00 às 13:00 horas. 
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22.8 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, 

O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA 

Pregoeiro VIA CHAT.  

 

22.9 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema ComprasBR que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário.  

 

22.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

22.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o Foro da Comarca de PESCARIA BRAVA - PR.  

 

22.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeiro. 

 

22.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO 

III 

Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo de Ata de Registro de Preços. 

ANEXO V Logo Para aplicar no Veículo  

 

Pecaria Brava, 17 e agosto de 2021 

 

....................................................................... 

Deyvisonn da Silva de Souza 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 01 UM VEÍCULO 

0 KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PESCARIA 

BRAVA 

ANEXO – I  

TERMO DE REFERENCIA 

 
2. DO OBJETO. 

3. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 01 UM 

VEÍCULO 0 KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

PESCARIA BRAVA, conforme descrição do item que segue abaixo: 

 

ITEM QNT FIAT 

DUNA 

TUBARÃO 

 

ATUAL 

VEÍCULOS 

LTDA 

 

KOLINA 
PREMIUM 
VEÍCULOS 

LTDA 

KOLINA 
ARARANG
UAENSE 

VEÍCULOS 
LTDA 

PREÇO 
MÉDIO 

AUTOMÓVEL 0KM 
(MÍNIMO ANO DE 
2021) - 05 
LUGARES, 04 
PORTAS,BIOCOM
BUSTÍVEL, 
MOTORIZAÇÃO 
1.0 A 1.3, 
POTÊNCIA MÍNIMA 
80 CV NA 
GASOLINA ou 80 
CV NO ETANOL, 
COR BRANCA, 
PARACHOQUE 
TRASEIRO E 
DIANTEIRO NA 
COR DO VEÍCULO, 
CÂMBIO MANUAL 
DE 05 
VELOCIDADES 
MAIS A  RÉ, TRIO 
ELÉTRICO: 
TRAVA ALARMES, 
VIDROS ( NAS 
PORTAS 
DIANTEIRAS), AR 
CONDICIONADO, 

 

01 
R$ 

70.900,00 
R$ 

60.590,00 
R$ 

69.790,00 
 

R$ 
62.990,00 

R$ 
66.067,50 
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Obs. 01: As configurações mínimas devem ser os originais de fábrica, não 

sendo permitido a colocação posterior em concessionária. 

Obs. 02: Para fins de comprovação das características mínimas para a presente 

licitação será levado em consideração o prospecto apresentado pelo licitante ou 

ainda consulta no momento da sessão pela Comissão de Licitação para a 

veracidade dos itens. 

 
3.1. O valor estimado do presente é de R$ 66.067,50 (sessenta e seis mil e sessenta sete reais com 

cinquenta centavos), baseado nos orçamentos fornecidos por empresas que atuam no ramo 

pertinente. 

 

4. JUSTIFICATIVA. 

 

 

4.1. Trata-se de procedimento administrativo indispensável para o pleno e correto funcionamento 

deste Instituto, que será adquirido visando suprir as demandas de serviços administrativos de apoio 

em transportes a fiscalização e trabalhos administrativos do Departamento de Vigilância Sanitária 

do Município de Pescaria Brava/SC. 

 

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 

5.1. O fornecimento do veículo será efetuado, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da autorização de entrega e deverá ser recebido nas 

dependências da Prefeitura Municipal do Município de Pescaria Brava. 

DIREÇÃO 
HIDRAULICA OU 
ELÉTRICA, 
FREIOS ABS E 
AIRBAG DUPLO 
NA DIANTEIRA, 
DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS MÍNIMA DE 
2.370 MM, 
APARELHO DE 
SOM COM 
ENTRADA USB + 
BLUETOOTH E 
DEMAIS 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS. 
PORTA MALAS 
COM NO MÍNIMO 
280 LITROS E 
JOGO DE TAPETES 
ORIGINAL DO 
VEÍCULO. 
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5.2. O veículo deverá ter garantia mínima de fábrica de 01 (um) ano. 

 
5.3. O veículo deverá ser entregue emplacado, licenciado e com o adesivo do 

símbolo do Município de Pescaria Brava e logo abaixo com os dizeres 

“VIGILÂNCIA SANITÁRIA”, nas duas portas dianteiras e o símbolo da 

Vigiância Sanitária nas duas portas traseiras pronto para uso. 

5.4. Deverá conter todas as normas para rodagem do DETRAN 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O veículo será recebido: 

6.2. Provisoriamente. A partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do edital, no termo de referência e da proposta, no período máximo 

de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento do objeto pelo Setor de Compras e 

Licitações do Município de Pescaria Brava. 

6.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital no termo de referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 

(cinco) dias do recebimento provisório. 

6.4. A Prefeitura Municipal de Pescaria Brava rejeitará, no todo ou em parte a entrega em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO. 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da 

nota fiscal devidamente atestada dos itens requisitados. A nota fiscal deverá ser eletrônica e 

indicar o número do banco, agência e conta corrente, para emissão da respectiva 

ordem bancária de pagamento. 
 

7.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro 

de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da contratada em relação às 

condições de habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado 

será impresso e juntado aos autos do processo. 

 
7.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes, 

quando este se der por culpa da contratada. 

 

 
8. FISCALIZAÇÃO. 

8.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, 

 

 

8. DA HABILITAÇÃO 
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8.1 Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para a comprovação da Habilitação: 
 
 

8.1.1 QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, devidamente registrado em 

Cartório ou Junta Comercial em se tratando de sociedades civis e/ou comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Poderá ser apresentado 

contrato social consolidado e alterações posteriores; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 

d) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de 

acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, exclusivamente às empresas que 

desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06. 

 
 

8.1.2 QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com situação 

regular perante a SRF – Secretaria da Receita Federal; 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal/Estadual/Federal, na forma da 

lei; 

 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF/FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
 

8.1.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

demonstre que a empresa está exercendo ou exerceu atividade de acordo com o objeto licitado (Vide 

modelo sugerido no Anexo II). 
 

8.1.4 Outras exigências quanto ao processo de habilitação: 
 

a) Declaração de que a empresa atende o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituição Federal; 
 
b) Declaração do proponente de que não pesa contra si declaração de inidoneidade 

expedida por órgão da Administração Pública de todas as esferas de Governo; 

 

c) Declaração do proponente de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade 

de todos os documentos apresentados; 
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d) As declarações exigidas nas alíneas “a”, “b” e “c” deste item deverão ser subscritas por pessoa detentora 

de poderes para tanto, devendo ser comprovada esta situação. 
 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.3 O fiscal do Contrato deve estar descrito em anexo ao Processo Administrativo 

devidamente assinado. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES: 

9.1 DO (A) FORNECEDOR (A) 

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có- 

digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2 O dever previsto no subitem anterior implica, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas os materiais em caso de avarias ou 

defeitos; atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura Municipal de Pescaria 

Brava, inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.1.3 Comunicar a Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência; 

9.1.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento etc.... 

9.1.7 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Fiscal de Contrato 

acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicita- 

dos e atendendo às reclamações formuladas. 

 

10. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 
a. Receber provisoriamente o (s) objeto (s) disponibilizado (s). 

 
10.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

10.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado (compras); 

10.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

11 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS. 

11.1 Aplica-se o disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/2002, no edital e minuta do contrato. 

 

 
Pescaria Brava, 30 de Julho de 2021. 
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ANEXO – II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar 

Proposta de Preços ao Edital em epigrafe que tem por objeto a Contratação de empresa prestadora de 

serviço de seguro, para cobertura do seguro de responsabilidade civil e seguro total dos veículos de 

propriedade do município, em atendimento a  Secretaria de Saúde do Município, conforme segue: 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item  Nome do 
produto/serviço 

Quantid
ade 

Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1  AUTOMÓVEL 0 

KM (MÍNIMO ANO 

DE 2021) – 05 

LUGARES, 04 

PORTAS , 

BIOCOMBUSTÍVE

L, MOTORIZAÇÃO 

1.0 A 1.3, 

POTÊNCIA  

MÍNIMA 80 CV NA 

GASOLINA OU 80 

CV NO ETANOL, 

COR BRANCA, 

PÁRA-CHOQUE 

TRASEIRO E 

DIANTEIRO NA 

COR DO VEÍCULO, 

CÂMBIO MANUAL 

DE 5 

VELOCIDADES 

MAIS A RÉ, TRIO 

ELÉTRICO. 

TRAVAS 

ALARMES, 

VIDROS (NAS 

PORTAS 

DIANTEIRAS), AR 

CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU 

ELÉTRICA, 

FREIOS ABS E 

AIRBAG DUPLO 

NA DIANTEIRA, 

DISTANCIA ENTRE 

EIXOS MÍNIMA DE 

2.370 MM, 

APARELHO DE 

SOM COM 

ENTRADA USB + 

BLUETOOTH E 

DEMAIS 

1,00 UNID R$: 66.067,50 R$: 66.067,50 
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EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA 

OBRIGATÓRIOS. 

PORTA MALAS COM 

NO MÍNIMO 280 

LITROS E JOGO DE 

TAPETES ORIGINAL 

DO VEÍCULO. 

 
TOTAL 

 
R$: 66.067,50 

 

Informar o valor final do prêmio máximo de cada item. 

 

Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2021. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 UM VEÍCULOS 0 KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA 

 

 

ANEXO - III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(papel timbrado da licitante) 

 

Á Pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de PESCARIA BRAVA, Estado do Santa  Catarina 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021. 

 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Saúde Pública. 

 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ............................... .................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Saúde Pública. 

 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: (   ) 

 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 
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8) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

 

9) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital 

 

10) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

11) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 

12) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
13) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao 

Pregão Eletrônico n.º Nº 06/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2021. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 UM VEÍCULOS 0 KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA 

 

ANEXO – IV 
CONTRATO Nº <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO>-PMTR 

 
São partes integrantes neste instrumento de Contrato: 
 
1. de um lado, o MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 16.798.795/0001-38, com sede na Rod. SC 437, Km 8, s/nº - Centro, nesta 

cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado nesta cidade, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666 de 21/03/93, atualizada 
pela Lei n.º 8.886, de 08/06/94, e processo Licitatório decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade Pregão 
nº 06/2021, doravante denominada CONTRATANTE; 

 
2. de outro lado, a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, com sede à 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>,, 
inscrito no CNPJ/MF nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, neste ato devidamente representado pelo 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, portador  do CPF/MF sob nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, , doravante denominada CONTRATADA. 
 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o 

presente Contrato de Fornecimento de AQUISIÇÃO DE 01 UM VEÍCULO 0 KM PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA., devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº 
</NUMEROPROCESSO\>, Pregão nº 06/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 

condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 

AQUISIÇÃO DE 01 UM VEÍCULO 0 KM PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA: 

 
<ITENS.CONTRATO#T> 
 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- Integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, a proposta da CONTRATADA, bem como as especificações do Pregão nº 
06/2021 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E DA ENTREGA. 

 
O prazo do presente contrato inicia no ato de sua assinatura, com vigência de, 

aproximadamente, <PRAZOVIGENCIA> (<PRAZOVIGENCIA#E>), ou até a data do completo fornecimento, 
respeitando o valor máximo da contratação de <VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>). 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- As entregas serão efetuadas de acordo com a necessidade e conveniência do 

CONTRATANTE, e deverão ser cumpridas, pela CONTRATADA, de acordo com o cronograma de entrega 
fornecido pela Secretaria Interessada. 
 
 
Parágrafo Único 

 A fiscalização do objeto do presente será efetuada pelo(a) funcionário(a) Sr(a).  
(<ORGAO.SOLICITANTE#T&NOME>), que acompanhara a entrega do mesmo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O valor estipulado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de início de sua vigência, por meio de requerimento 

formalmente formulado e protocolado no Departamento de Licitação ou encaminhado via 

postal (no endereço acima).  

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O índice utilizado para efeito de reajuste será XXX. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Não requerer a aplicação do rejuste, antes da realização de 

eventual termo aditivo de prorrogação de contrato implicará na PRECLUSÃO DO 

DIREITO À REAJUSTE.   
 
CLÁUSULA QUARTA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 

4.1 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da nota 

fiscal devidamente atestada dos itens requisitados. A nota fiscal deverá ser eletrônica e indicar o 

número do banco, agência e conta corrente, para emissão da respectiva ordem 

bancária de pagamento. 
 

4.2 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da contratada em relação às condições de 

habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e 

juntado aos autos do processo. 

 
4.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão devolvidos 

à contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da 

contratada. 

 
CLÁUSULA QUINTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

<DOTACOES.CONTRATO#T> 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. 
 

Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 
 
CLÁUSULA SETIMA:- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

 
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esta 
contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 

obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se responsabiliza por todos 

os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil 
ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas do 

presente fornecimento, junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

Parágrafo primeiro 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
Parágrafo segundo 

Nas hipóteses de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução de um contrato financiado pelo organismo. 

 
Parágrafo terceiro 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- PENALIDADES: 

8.1 Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no art. 
7º da Lei nº 10.520/2002, além das previstas na Lei 8.666/93, de aplicação subsidiária, das quais se 
destacam: 

a) rescisão/cancelamento unilateral da Ata/contrato; 

b) impedimento de participar de licitações com o Município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) descadastramento do sistema de cadastro a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 
10.520/2002, no prazo de até 05 (cinco) anos. 

d) multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor do contrato, por dia útil de atraso injustificado 
na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata/contrato pela recusa injustificada do adjudicatário em 
assiná-la, ou sobre o valor na nota de empenho correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

8.2  Os valores das multas aplicadas previstas nas alíneas do item anterior poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

8.3  Da aplicação das penas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

8.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido a 
autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
CLÁUSULA NONA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita apenas através de protocolo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA:- RESCISÃO. 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA:- ALTERAÇÃO. 
 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 
válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 

venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato, não acarreta como consequência, a 

existência de qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas 
legislações em vigor, em especial pela Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Laguna, Estado do Santa  Catarina, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em duas (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 
Pescaria Brava – SC, 17/08/2021 

 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA        <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> 
      Deyvisonn da Silva de Souza              <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 
  CONTRATANTE                            CONTRATADO 
 
 
Testemunhas: 

 
 

_____________________________    ______________________________ 
Nome:     Nome: 
CPF.:     CPF.: 
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ANEXO V 

 

PROCESSO DE COMPRA N.º 11/2021  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021 

 

 

 

 


